
PORTARIA FMSC N.º 38, DE 05 DE MARÇO DE 2025.

 

 

Dispõe  sobre  alteração  de  alocação  do
empregado Gleison Leites Batista.

 

O Diretor Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Canoas-FMSC, no uso 
das atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 25 do Decreto n.º 863, 
de 26 de dezembro de 2011, que regulamenta a Lei n.º 5.565, de 30 de dezembro de
2010, SEI n°25.1.000000173-2.

 

DECIDE:

 
Art.1.°  Alterar  a  alocação  de  Gleison  Leites  Batista,  Técnico  em

Enfermagem, alocado na Unidade de Saúde (US) Nova Niterói, com carga horária
de 40h (quarenta horas) semanais, para Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do
Idoso, a partir de 10 de março de 2025.
 

Art.2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 
Canoas, 05 de março de 2025.

 
 
 
 

                Eduardo Luiz Conceição Bermudez

       Diretor Presidente Interino
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